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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2024
 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ - RN, Estado do Rio Grande do
Norte, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2024, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo  de  INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  N.º  001/2024,
objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA  JURÍDICA  PARA  ORIENTAR  OS  TRABALHOS  DO
PODER  LEGISLATIVO  MUNICIPAL  NA  ÁREA  DE  DIREITO
PÚBLICO,  SOBRETUDO  NO  ACOMPANHAMENTO  DE
PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  QUE  TRATAM  DAS
CONTRATAÇÕES  PUBLICAS,  em  favor  da  empresa  qual  seja:
RAFAEL MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrito no CNPJ: 49.052.085/0001-40, com endereço à Rua Genival
Meneses Furtado, 37, ANEXO B – Centro – CUITE/PB, pelo valor
mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), perfazendo o valor global
de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil  Reais),  durante o período de 12
meses.
 
 
JAÇANÃ - RN, 09 de janeiro de 2024.
 
 
 
_______________________________________________
VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS
 Vereador - Presidente
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